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RETIFICAÇÃO DA LEI N° 3061/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020

Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município de Picos - PIpara o Exercício de
2021 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições

que lhe confere a legislação, apresenta à Câmara o seguinte Projeto de Lei:

ONDE SE LE: "Art. 1. O Orçamento Geral do Município de Picos, para o exercício

de 2020, estima a Receita e fixa a Despesa R$ 253.786.200,00 (duzentos e cinqüenta e três

milhões, setecentos e oitenta e seis mil e duzentos reais), compreendendo:"

LEIA-SE: "Art. 1. O Orçamento Geral do Município de Picos, para o exercício de

2021, estima a Receita e fixa a Despesa R$ 253.786.200,00 (duzentos e cinqüenta e três
milhões, setecentos e oitenta e seis mil e duzentos reais), compreendendo:"

I. O Orçamento Fiscal referente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo do

Município, seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta;

II. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos e entidades a ele

vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos e

mantidos pelo poder público.

§ Io O Orçamento Programa compatibiliza ações com o Plano Plurianual através dos

Programas de Governo, estabelecendo o alcance das metas e objetivos estabelecidos.

§ 2o As ações de iniciativa popular integram a programação de investimentos do

Orçamento, consolidando os programas a serem desenvolvidos pelos Órgãos Municipais.

Art. 2 A Receita Orçamentária, a preços correntes é estimada em R$ 253.786.200,00

(duzentos e cinqüenta e três milhões, setecentos e oitenta e seis mil e duzentos reais).

Art. 3 As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos

recursos, conforme o disposto no Anexo I.

Art. 4 A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, renda e outras

receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, e das especificações constantes

no Anexo II desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

RECEITA VALOR R$

RECEITAS CORRENTES 242.294.700,00
Impostos, taxas, contribuições de melhorias 23.237.500,00
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Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens
Transferências de Capital

RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇ
Receitas Correntes Intraorçamentárias

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE
Dedução de Receitas Correntes

ONDE SE LÊ; "TOTAL

LEI-SE: "TOTAL

14.835.500,00

3.219.500,00
220.000,00

197.500.700,00
3.281.500,00

20.313.500,00
200.000,00

20.113.500,00

6.193.000,00
6.193.000,00

15.015.000,00
15.015.000,00

242.879.900,00"

253.786.200,00"

Art. 5 A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada

em R$ 253.786.200,00 (duzentos e cinqüenta e três milhões, setecentos e oitenta e seis mil e

duzentos reais).

I - Orçamento Fiscal, em RS 151.498.900,00 (Cento e cinqüenta e um milhões,

quatrocentos e noventa e oito mil e novecentos reais);

II - Orçamento da Seguridade Social, em RS 102.287.300,00 (Cento e dois milhões,

duzentos e oitenta e sete mil e trezentos reais).

Art. 6 A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos
Anexos II, VI, VII, VIII e IX desta Lei.

Art. 7 A despesa será realizada segundo a discriminação constante nos Anexos desta

lei, e apresenta sua composição por Órgãos e porcategorias econômicas conforme o seguinte
desdobramento: DESPESA POR ÓRGÃOS

N°do

órgão
Nome do Órgão Valor R$.

1 Câmara Municipal 6.800.000,00

2 Gabinclc do Prefeito 2.142.500,00

3 Controladoria Geral do Município 539.500,00

4 Secretaria Municipal de Administração 31.273.000,00

5 Sec. Mun.de Planejamento. Orçamento e Avaliação 473.100,00

6 Secretaria Municipal de Finanças 8.517.500,00

7 Secretaria Municipal de Educação 63.616.000,00
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8 Sec. Munic. de Trabalho e Assistência Social 5.234.000,00

9 Sec. Munic. de Agricultura e Abastecimento 3.790.800,00

10 Sec. Munic. de Obras, Habitação e Urbanismo 16.253.900.00

11 Sec. Munic. de Serviços Públicos 8.239.000,00

12 Sec. Munic. de Saúde 85.578,800,00

13 Sec. Munic. de Cultura 3.241.500,00

14 Sec. Munic. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 3.658.900,00

15 Sec. Munic. do Tur. c do Desen. Econ. e Tecnológico 1.665.500,00

16 Secretaria Municipal de Governo 1.918 500.00

17 Gabinete do Vice-Prefeito 331.000,00

18 Procuradoria Geral do Município 1.724.400,00

19 Tesouro Municipal 222.000,00

20 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 2.535.700,00
9. Secretaria Municipal deTransporte. Trânsito e Mobilidade . . , ,n_ .

urbana

22 Secretaria de Defesa Civil 587.000,00

90 Reserva de Contingência 1.100.000,00

TOTAL 253.786.200,00

DESPESA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Valores em Reais (R$)

DESPESAS CORRENTES 222.449.700,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 125.480.700,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 499.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 96.470.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 27.570.000,00
INVESTIMENTOS 23.282.900,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 25.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 4.262.100,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2.666.500,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00

TOTAL 253.786.200,00

Art. 8 Integram o orçamento, na fonna do § Io, do art. 2o, da Lei n° 4.320, de 17 de

março de 1964, os anexos:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por função de governo;

II - Quadro demonstrativo da Receita e da Despesa, segundo as categoria

econômicas;

III - Discriminação da Receita por Fontes e respectiva legislação;

V
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IV - Quadro das Dotações por órgãos do governo, segundo funções.

Art. 9. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I. Abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender insuficiência nas

dotações orçamentárias, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor da

despesa fixada, mediante a utilização dos seguintes recursos:

a) Da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias e créditos adicionais

autorizados por Lei, nos termos do Art.43. Io, Inciso III da Lei n°4.320, de 17

demarco de 1964;

b) Do excesso de arrecadação, nos termos do Art. 1°, Inciso II da Lei n°4.320, de

17 de março de 1964;

c) Do Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,

nos termos do Art. 43 § Io inciso I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

II. Instituir fundos de qualquer natureza, mediante autorização legislativa;

III. Promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo

comportamento da receita;

IV. Contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados para o saneamento e

habitação em áreas de baixa renda, bem como para desenvolvimento do setor

primário do Município.

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite a que serefere o inciso
I deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida, às despesas com

pessoal e encargos sociais e às despesas financiadas com operações de créditos contratadas e a

contratar e com recursos oriundos de convênios.

ONDE SE LÊ: "Art. 10 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva

realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme dispõe a Lei de

Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020."

LEIA-SE: "Art. 10 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar

parâmetros para utilização das dotações, de fonna a compatibilizar as despesas à efetiva

realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme dispõe a Lei de

Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021."

Art. 11. Essa Lei entrará em vigor a partir de Iode janeiro de 2021.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ,
EM 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

-Pt f'
Pe, .Io
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

R. Marcos Parente. 155 - CNPJ:06553804/0001-02

Orçamento Programa - Exercido de 2021

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPES

(lnc.ll,§1°, Art.2°)

RECEITA

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

CONTRIBUIÇÕES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(R)DEDUÇÕESDO FUNDEB

SUB TOTAL

TOTAL

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

SUB TOTAL

TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DE RECEITAS

TOTAL

RS

23.237.500.00

14.835.500,00

3.219.500,00

220.000,00

197.500.700.00

3.281.500,00

6.183.000,00

10.000,00

-15.015.000,00

RS

233.472.700,00

233.472.700,00

11.023.000,00

200.000,00

20.113.500,00

242.294.700,00

6.193.000,00

-15.015.000,00

20.313.500,00

20.313.500.00

31.336.500.00

253.786.200,00

253.786.200,00

TEGORIAS ECONÔMICAS

Anexo 01

Page 1

Lei:, Data:

——^.^—^—

DESPESA RS

"S

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

125.480.700,00

499.000,00

96.470.000.00

SUB TOTAL

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

222.449.700,00

11.023.000,00

TOTAL 233.472.700,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

SUB TOTAL

RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

RESUMO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DE DESPESA

TOTAL

23.282.900.00

25.000,00

4.262.100,00

27.570.000,00

2.666.500,00

1.100.000,00

31.336.50ÕÕã~

222.449.700.00

27.570.000,00
3.766.500,00

253.786.200,00

253.786.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente, 155 - CNPJ:06553804/0001-02

Orçamento Programa - Exercido de 2021

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

(lnc.ll, §1°, Art.2°)

1/iLv • • • • •-
j&LK^

E. JOSÉ WALMIR DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

514.567.963-72

Usrrsnr
FRANCISCO GONÇALVES BC RGES

CONTADOR CRC-PI 01041670-9

180.804.563-72

Anexo 01

Page2

Lei: , Data:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente. 155 - CNPJ06553804/0001-02

OrçamentoPrograma - Exercício de 2021
RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Anexo 02

Pagel

Lei:, Data:

SubCategoria Categoria

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento
Fonte Econômica

1000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES 24Z294.700.00
1100.00.0.0 IMPCSTOS, TAXAS EC&WTRIBUlçôES DE MELHORIA 23.237.500,00 '• ..

1110.00.0.0 IMPOSTOS 19.800.000,00
1113.00.0.0 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

QUALQUER NATUREZA
2.300.000,00

-7.

1113.03.0.0 IMPOSTOS08REAREN0A-RETIDO NA FONTE 2.300.000.00
1113.03.1.0 IMPOSTO SOBRE A RENDA-RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
Z300.000.00

1113.03.1.1 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 2.300.000,00
1118.00.0.0 IMPOSTOS ESPECÍFICOS DEESTADOS,DFE

MUNICÍPIOS
17.600,000,00

•
'. i' *

1118.01.0.0 IMPOSTOSSOBRE O PATRIMÔNIO PARA
ESTADOS/DF/MUNIClPIOS

4.350.000,00

1118.01.1.0 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA

3.150.000,00

1118.01.1.1 IPTU-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 3.000.000,00
1118.01.1.3 IPTU-OivIOAATIVA 1.001.00.100.000 150.000,00
1118.01.4.0 IMPOSTO TRANSMISSÃO1NTERVIVOS* BENS

IMOV.DJR.REAL IMÓVEIS
1.200.000,00

•

1118.01.4.1 ITBI-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.200.000,00
1118.02.0.0 IMPOSTOS PRODUÇÃO, CIRCULADO MERCADORIAS E.

SERVIÇO
13.150:000,00

1118.02.3.0 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOSDEQUALQUER NATUREZA 13.150.000,00
1118.02.3.1 ISS-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 13.000.000,00
1118.02.3.3 ISS-DÍVIDA ATIVA 1.001.00.100.000 150.000.00
1120.00.0.0 TAXAS 3.437.500,00
1121.00.0.0 TAXASPELOEXERCÍCIO 00 PODER OEPOLÍCIA 2.902.500,00
1121.01.0.0 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLEEFISCAUZAÇAO 1.651.500,00
1121.01.1.0 TAXASOEINSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1.651.500,00
1121.01.1.1 TAXAS INSP.CONTR.FISCAL-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.500.000.00
1121.01.1.1 TAXAS INSP CONTR FISCAL-PRINCIPAL 1.001.00.300.000 1.000.00
1121.01.1.1 TAXAS INSP COMTR FISCAL-PRINCIPAL 1.630.00.115.000 150.000.00

1121.01.1.3 TAXAS INSP.CONTR.FISCAL.- DÍVIDAATIVA 1.001.00.100.000 500.00
1121.02.0.0 TAXASDEnSCAUZAÇAODASTELECOMUNICAÇOE8 1.000.000.00 './

1121.02.2.0 TAXADEFISCAUZAÇAOOEFUNCK>NAMENTO-TFF 1.000.000,00 . j* ••'

1121.02.2.1 TAXA FISCALFUNC-TFF-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.000.000,00
1121.04.0.0 : . TAXA DE CONTROLEEFISCAUZAÇAO AMBIENTAL 251.000,00 , '-

1121.04.1.0 TAXA DECONTROLEEFKCAUZAÇAO AMBIENTAL 251.000,00
1121.04.1.1 TAXA CONTR FISCAMBIENTAL-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 251.000.00

1122.00.0.0 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS 535.000,00
1122.01.0.0 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS 500.000,00

1122.Ò1.1.0 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS , 500.000,00
1122.01.1.1 TAXAS PREST.SERV.-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 300.000.00

1122.01.1.3 TAXAS PREST.SERV.-DlVIDAATIVA 1.001.00.100.000 200.000.00

1122.02.0.0 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 35.000,00
1122.02.1.0 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 35.000Í00
Í122.02.1.1 EMOLUMENTOSE CUSTAS JUDICIAIS- PRINCIPAL 1.001.00.100.000 35.000,00

1200.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES 14.835.500.00

1210.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 5.844.000,00

1218.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS,
DFEMUNICIPIO

5.844.000,00 • -

1218.01.0.0 .CONTRIBUIÇÃO DOSERVIDOR CIVIL PARAO PLANO DE
SEGURIDADE SO

5.818.000,00

1218.01.1.0 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 5.818.000,00 .

1218.01.1.1 CPSSS DO SERVIDOR CIVILATIVO - PRINCIPAL 1.410 00.550.000 1.000.000,00

1218.01.1.1 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 1.420.00.560.000 4.741.000,00

1218.01.1.2 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS 1.410.00.550.000 7.000.00

1218.01.1.2 CPSSS DO SERVIDOR CIVILATIVO • MULTAS E JUROS 1 420.00.560.000 70 000.00

1218.04.0.0 CPSSSPATRONAL • PARCELAMENTOS • ESPECÍFICO DE
ESTOF/MUN

25.000,00 . - . ;

1218.04.1.0 CPSSS PATRONAL • PARCELAMENTOS • SERVIDOR
CMLATIV0

26.000,00 ,.« n.,.

1218.04.1.1 CPSSS PATR.-PARC.-SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPAL 1.420.00.560.000 25.000.00

1218.04.1.2 CPSSS PATR-PARC.-SERV CIVILATIVO-MULTASJUROS 1.420.00.560.000 1.000.00

1240.00.0.0 CONTRIBUIÇÃO PARAOCUSTEIO DOSERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CONTRIBUIÇÃO PARAOCUSTBO DOSERVIÇO DE

8.991.500.00
,i

1240.00.0.0 8.991.500,00
• -... :. . *

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ' -. • .":.*'•
1240.00.1.0 CONTRIBUIÇÃO PARA OCUSTBO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
8.991.500,00 . 5
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Orçamento Programa - Exercício de 2021

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Anexo 02

Page2

Lei:, Data:

SubCategoria Categoria

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento Fonte Econômica

1240.00.1.1 CONTTOBCUSTEIO SERV.ILUM. PÚBUCA-PRINCIPAL 1.620.00.115.000 8.991.500.00
1300.00.0.0 RECEITA PATRIMONIAL 3.219.500.00
1310.00.0.0 EXPIRAÇÃO DOPATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

ESTADO
315.000,00 '•'"•.' "•.'; ,Jv'

1310.01.0.0 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS. FOROS. LAUDÊMOS.
TARIFAS DE OCUPAÇ

315.000,00 .'••.. ;" •:;': '"•'-!
1310.01.1.0 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 300.000,00
1310.01.1.2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS • MULTAS JUROS 1.001.00.100.000 200.000.00
1310.01.1.3 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDAATIVA 1.001.00.100.000 100.000.00
1310.01.2.0 FOROS. LAUDÊMOS ETARIFAS DEOCUPAÇÃO 15.000,00
1310.01.2.1 FOROS.LAUDÊMIOS TARIF.OCUPAÇAO-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 10.000,00
1310.01.2.3 FOROS.LAUDEMIOS TARIF.OCUPAÇAO-DlVlDA ATIVA 1.001.00.100.000 5.000,00
1320.00.0.0 VALORES MOBILIÁRIOS 2.904.500.00
1321.00.0.0 JUROS ECORREÇÕES MONETÁRIAS 2.904.500,00
1321.00.1.0 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.625.500,00
1321.00.1.1 remun.dep.bancArios-principal 1.001.00.100.000 1.102.500.00 ,

1321.00.1.1 remun.dep.bancArios-principal 1.001.00.200.000 1.500,00
1321.00.1.1 remun.dep.bancArios-principal 1.116.00.230.000 500.000.00
1321.00.1.1 REMUN.DEP.BANCARIOS-PRINCIPAL 1.620.00.115.000 1.500.00
1321.00.1.1 remun.dep.bancArios-principal 1.630.00.115.000 20.000.00
1321.00.2.0 REMUNERAÇÃO DEDEPÓSITOS ESPECIAIS 595.000,00 '.'•'- ' - .'

1321.00.2.1 REMUNOEPÊSPECIA1SPRINCIPAL 1.001.00.100.000 200.000.00
1321.00.2.1 REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.120.00.115.000 15.000.00
1321.00.2.1 REMUN OEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.121.00.115.000 6.000,00
1321 00.2.1 REMUN.OEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.122.00.115.000 6.000,00
1321.00.2.1 REMUN.OEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.123.00.115.000 6.000,00
1321.00.2.1 REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.124.00.115.000 6.000.00
1321.00.2.1 REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.190.00.115.000 6.000.00
1321.00.2.1 REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.214.00.115.000 250.000.00
1321.00.2.1 REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 1.311.00.400.000 100.000.00
1321.00.4.0 REMUNERAÇAO-REC. DO REGIME PRÓPRIO DEPREV.

SOCIAL-RPPS
684.000,00 "" :•

1321.00.4.1 REMUNERAÇÃO RECURSOSRPPS-PRINCIPAL 1.410.00.550.000 250.000.00
1321.00.4.1 REMUNERAÇÃO RECURSOSRPPS-PRINCIPAL 1.420.00.560.000 430.000.00
1321.00.4.1 REMUNERAÇÃO RECURSOS RPPS-PRINCIPAL 1.430.00.540.000 4.000.00
1600.00.0.0 RECEITADE SERVIÇOS 220.000.00 •• .'•

1610.00.0.0 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS ECOMERCIAIS GERAIS 90.000.00
1610.01.0.0 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS ECOMERCIAIS GERAIS 90.000,00
1610.01.1.0 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS ECOMERCIAIS GERAIS 90.000,00
1610.01.1.1 SERVIÇOSADMINISTRATIVOS ECOMERCIAIS GERAIS-

PRINCIPAL

1.001.00.100.000 90.000.00

1620.00.0.0 SERVIÇOSEATIVIDADESREFERENTESA NAVEGAÇÃO
E AO TRANSPORTE

110.000,00 '* ,<i *

1620.02.0.0 SERVIÇOS OETRANSPORTE 110.000,00 ,

1620.02.1.0 SERVIÇOS DE TRANSPORTE 110.000,00
1620.02.1.1 SERVIÇOSDETRANSPORTE• PRINCIPAL 1.001.00.100.000 110.000.00
1690.00.0.0 OUTROS SERVIÇOS 20.000.00

1690.99.0.0 OUTROS SERVIÇOS 20.000.00
1690.99.1.0 OUTROS SERVIÇOS 20.000,00
1690.99.1.1 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 1.001.00.100.000 20.000.00
1700.00.0.0 TRANSFERENCIAS CORRENTES 197.500.700.00

1710.00.0.0 TRANSFERENCIAS DAUNlAOEDE SUAS ENTIDADES 124.453.700,00

1716.00.0.0 TRANSF.UNIAO-ESPECIFICAS DEESTADOS.OFE
MUNIC
PARTICIPAÇÃO HA RECEITA DA UNlAO

124.453.700,00

1716.01.0.0 40.123.950,00 '

1718.01.2.0 COTA-PARTEFUNDOPARTraPAÇAOMUNlCfPIOS-
COTAMENSAL
COTA-PARTE FPM-COTA MENSAL-PRINCIPAL

36.698.950,00
-

1718.01.2.1 1.001.00.100.000 36.698.950,00

1718.01.3.0 COTA-PARTE FPM-1»ENTREGUE MÊSDEZEMBRO ; 1.700.000,00 >\'.J

1718.01.3.1 COTA-PARTE FPM-1% DEZEMBRO-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.700.000.00

1718.01.4.0 COTA-PARTE FPM-1% ENTREGUE MÊSJULHO 1.700.000,00 '

1718.01.4.1 COTA-PARTE FPM-1%JULHO-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.700.000,00

1718.01.5.0 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

25.000,00

1718.01.5.1 COTA-PARTE ITR-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 25.000.00

1718.02.0.0 TRANSF.COMPEN.FINAN.EXPLRECUR.NATURAIS 600.000.00

1718.02.1.0 COTA-PARTEDACOMPENSAÇÃOFINANCEIRA DE 80.000.00



Código

1718.02.1.1

1718.02.2.0

1718.02.2.1

1718.02.6.0

1718.02.6.1

1716.03.0.0

1718.03.1.0

1718.03.1.1

1718.03.2.0

1718.03.2.1

1716.03.3.0

1718.03.3.1

1718.03.4.0

171803.4.1

1718.03.5.0

1718.03.5.1

1718.03.9.0

1718.03.9.1

1718.03.9.1

1718.04.0.0

1718.04.1.0

1718.04.1.1

1718.05.0.0

1718.05.1.0

1718.05.1.1

1718.05.2.0

1718.05.2.1

1718.05.3.0

1718.05.3.1

1718.05.4.0

1718.05.4.1

1718.05.9.0

1718.05.9.1

1716.06.0.0

1716.06.1.0

1718.08.1.1

1718.09.0.0

1718.09.1.0

1718.09.1.1

1718.10.0.0

1718.10.1J)

1718.10.1.1

1718.102.0

1718.10.2.1

1718.10.3.0

1718.10.3.1

1718.10.9.0

1718.10.9.1

1718.12.0.0

1718.12.1.0
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Especificação

RECURSOS HÍDRICOS
COTA-PARTECOMP.FINAN.REC.HIORICOS-PRINCIPAL

COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS
MINERAISOFEM
COTA-PARTE CFEM-PRINCIPAL

COTA-PARTE DOFUNDO ESPECIAL DOPETRÓLEO-
FEP
COTA-PARTE -FEP-PRINCIPAL

TRANSFERENCtA-SUS-BLOCO CUSTEIO SERV.
PÚBLSAÚDE
TRANSFERÊNCIA OERECURSOS DOSUS - ATENÇÃO
BASCA
TRANSF.RECUR.SU S-ATENÇAO BASICA-PRINCIPAL
TRANSF.-SUS-ATENÇAO MÉDIA/ALTA
COMPLAMBULHOSPITALAR
TRANS.SUS-ATEN.MÊO/ALTA
COMPL.AMB.HOSP.-PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS -VIGILÂNCIA
EM SAÚDE
TRANSF.RECUR.SUS-VIG.SAÚDE-PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIADERECURSOS DOSUS -
ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA
TRANSF.RECUR.SUSASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIA DERECURSOSDOSUS - GESTÃODO
SUS
TRANSFRECUR.SUS-GESTAO SUS-PRINCIPAL

TRANSF.RECURSOS SUSOUTROS
PROGR.FINAN.FUNDO A FUNDO
TRANSRECU.SUSOUTR.PROG.FINAN.F/FUNOO-PRINCI
PAL
TRANS RECU.SUS-OUTR.PROG FINAN.F/FUNOO^PRINCI
PAL
TRAKSF.SUS-BLOCOINV.REDESERV.PUBOE SAÚDE

TRANSF.REC.DO SUS DESTINADOA ATENÇÃO BASCA
TRANSF RECUR -SUS-ATENÇAO BASICA-PRINCIPAL

TRANSFER.OE RECURSOS DO FUNDONAC.
OESENV.EDUCAÇAOFNDE
TRANSFERÊNCIAS DOSALARIO-EOUCAÇAO
TRANSFERÊNCIAS DOSALARIO-EDUCAÇAO -
PRINCIPAL

TRANSF. DIRETAS^NDE REF. PROG.DINHBRO DIRETO
NAESC-PDDE
TRANSF DIRETAS FNDE- PROGR. PODE- PRINCIPAL

TRANSF.OIRETAS DO FNDEREF.PROG.NAC. AUM.
ESCOLAR-PNAE
TRANSF.OIRETAS FNDE-PROGR.PNAE-PRINCIPAL

TRANSFER.FNDEREF..AOPROG.NACAPOIO
TRANSP.ESCOLAR-PNATE
TRANSF.DIRETAS FNDE-PROGR.PNATE-PRINCI PAL

OUTRAS TRANSF.OIRETAS OO FUNDONAC.O0
DESENV.DA EDUC. FNDE
OUTRAS TRANSF.DIRETAS FNDE-PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ÍCMS-DESONERAÇÃO-
LC.N" 87/96
TRANSFERÊNCIA FINANCBRAICMS-DESONERAÇÃO-

TRANS. FINAN.ICMS-DESON.-LC.N«87ffle-PRINCIPAL

TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇAOUNlAO AO
FUNDES
TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇAOUNlAO AO
FUNDEB
TRANSF.RECUR.COMPLEM.UNlAO FUNOEB-PRINQPAL

TRANSFERENCIAS DECONVÊNIOS DAUNlAO E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSF.CONVÊNIOS UNlAOSUS
TRANSF.CONVÊNIOSUNlAO-SUS-PRINCIPAL

TRANSF.CONVÊMOSUNIAOPROGRAMASOA
EDUCAÇÃO
TRANSF.CONV UNlAO PROGR.EOUCAÇAOPRINCIPAL
TRANSF.CONVÊNIOS UNlAOPROGRAMASASSISTÊNCIA
SOCIAL
TRANSF.CONV.UNIAO PROGJ^SSIST.SOCIAL-PRINaPAL

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECONVÊNIOS DÃUNlAO
OUTRASTRANSF.CONV.UNlAO-PRINCIPAL
TRANSF.RECURSOS FUNDONACIONALDE
ASSISTÊNCIA SOCIAUT4AS
TRANSF.RECURSOS FUNDONACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS

F.R.-C.A.

1.001.00.100.000

1.001.00.100.000

1.001.00.100.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.000

1.214.00.115.001

1.214.00.115.000

1.120.00.115.000

1.121.00.115.000

1.122.00.115.000

1.123.00.115.000

1.124.00.115.000

1.001.00.100.000

1.117.00.240.001

1.220.00.110.000

1.125.00.110.000

1.312.00.110.000

1.510.00.110.000

Desdobramento

80.000.00
20.000.00

20.000.00

500.000.00

500.000.00

63.044.800,00

22.429.000,00

22.429.000.00
36.677.800,00

36.677.800,00

500.000,00

500.000,00
500.000,00

500.000.00
500.000,00

500.000.00
2.438.000,00

1.000.000.00

1.438.000.00

1.000.000,00
1.000.000,00
1.000.000.00

3.846.000,00

987.000.00
987.000.00

40.000.00

40.000,00
1.465.000,00

1.465.000,00

278.000,00

278.000,00
1.076.000,00

1.076.000,00
50.000,00

50.000,00

50.000.00

7.703.000,00

7.703.000,00

7.703.000,00
3.104.950,00

15.000.00
15.000.00

Z031.000.00

2.031.000.00
558.950,00

558.950,00
500.000.00
500.000.00

2238.600,00

2.238.600,00
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Lei:, Data:

SubCategoria Categoria

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento Fonte Econômica

1718.12.1.1 TRANSF RECUR-FNAS-PRINCIPAL 1.311.00.400.001 2.066.600.00
1718.12.1.1 TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 1.311.00.400.002 172.000.00
1718.99.0.0 OUTRAS TRANSFERENCIAS OA UMAO 2.742.400,00
1718.99.1.0 OUTRASTRANSFERÊNCIAS DAUNlAO 2.742.400,00 .--:• . •'-_•}.'-_
1718.99.1.1 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS OA UNlAO- PRINCIPAL 1.001.00.100.000 1.584.400,00
1718.99.1.1 OUTRAS TRANSFERENCIAS DAUNlAO• PRINCIPAL 1.090.00.100.000 258.500.00
1718.99.1.1 OUTRASTRANSFERÊNCIAS DAUNtAO- PRINCIPAL 1.190.00.115.000 494.000.00
1718.99.1.1 OUTRASTRANSFERÊNCIAS DAUNtAO- PRINCIPAL 1.940.00.115.001 405.500.00
1720.00.0.0 TRANSF.ESTADOS EDO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS

ENTIDADES
41.333.000.00

1728.0O.0J) TRANSF.ESTADOS-ESPECÍFICASESTADOS. DFE
MUNICÍPIOS

41.333.000.00

1728.01.0.0 PARTICIPAÇÃO NARECEITA DOSESTADOS 36.147.000,00 ~l

1728.01.1.0 COTA-PARTE DO ICMS 30.000.000,00 . i \

1728.01.1.1 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1.001.00.100.000 30.000.000.00
1728.01.2.0 COTA-PARTE DO IPVA 6.000.000,00 ' <••••

1728.01.2.1 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.001.00.100.000 6.000.000.00
1728.01.3.0 COTA-PARTE DOIPI - MUNICÍPIOS 10.000,00 *

1728.01.3.1 COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 1.001.00.100.000 10.000.00
1728.01.4.0 COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO OOMlNIO

ECONÔMICO
COTA-PARTE CIDE-PRINCIPAL

137.000,00

1728.01.4.1 1.610.00.115.000 137.000.00
1728.03.0.0 TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS

SAÜDE-REPASSE FUNDOA FUNDO
2.772.000,00 '

1728.03.1.0 TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS
SAÚDE-REPASSE FUNDOA FUNDO

2.772.000,00

1728.03.1.1 TRANSF.RECUR.EST.PROG.SAÚDE-F/FUNOO-PRINCIPAL 1.213.00.115.000 2.772.000,00
1728.07.0.0 TRANSF.ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIA SOCIAL 55.000,00 <•'•

1728.07.1.0 TRANSF.ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIASOCIAL 55.000,00
1728.07.1.1 TRANSF.EST.ASSISTÊNCIA SOCIAL-PRINCIPAL 1.390.00.400.000 55.000,00

1728.10.0.0 TRANSF.CONV.ESTADOS EDO DISTRITO FEDERAL E
SUA ENTIDADES

2.009.000,00
•

1728.10.2.0 TRANSF.CONVÊN10 ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMA EDUCAÇÃO

2.009.000,00

1728.10.2.1 TRANSF.CONV.ESTADOS
PR0GR.EDUCAÇAO-PR1NCIPAL

1.125.00.110.000 2.009.000.00

1728.99.0.0 OUTRAS TRANSFER4NCIAS DOS ESTADOS 350.000.00
1728.99.1.0 OUTRAS TRANSFERÍNCIAS DOS ESTADOS 350.000.00
1728.99.1.1 OUTRAS TRANSF.ESTACOS-PRINCIPAL 1.001.00.100.000 350.000,00
1750.00.0.0 TRANSFERENCIAS DEOÚTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBUCAS
TRANSF.OUTRAS INSmj>ÚBUCAS-ESPEC.E8T.DF E

31.714.000,00

1758.00.0.0 31.714.000,00
MUNICÍPIOS

1758.01.0.0 TRANSF. RECURSOS FUNDEB 31.714.000,00
1756.01.1.0 TRANSF. RECURSOS FUNDEB 31.714.000.00
1758.01.1.1 TRANSF. RECURSOS FUNDEB-PRINCIPAL 1.116.00.230.001 31.714.000.00

1900.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.281.500,00 ' ' i pjÍ5

1910.00.0.0 MULTASA0M1NISTTUTTVAS.CONTRATUAISEJUD1CIAIS 2.257.000.00 1! r<
1910.01.0X) MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 2.257.000,00 '••'

1910.01.1.0 MULTAS PREVBTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 2.257.000,00 -

1910.01.1.1 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-
PRINCIPAL

1.630.00.115.000 2.257.000.00

1920.00.0.0 INDENIZAÇÕES. RESTITUIÇÕES ERESSARCIMENTOS 243.000.00

1921.00.0.0 INDENIZAÇÕES 60:000.00
1921.99.0.0 OUTRAS INDENIZAÇÕES 60.000,00

1921.99.1.0 OUTRAS INDENIZAÇÕES 60.000.00

1921.99.1.1 OUTRASINDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 1.001.00.100.000 60.000.00

1922.00.0.0 RESTITUIÇÕES 183.000.00

1922.03.0.0 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENClARtOS 3.000,00

1922.03.1.0 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARtOS 3.000.00 j * r't"

1922.03.1.1 RESTIT.BENEF.PREVIDENClARIOS-PRINCIPAL 1.420.00.560.000 3.000.00

1922.99.0.0 OUTRASRESTITUIÇÕES 180.000,00 >

1922.99.1.0 OUTRAS RESTITUIÇÕES 180.000,00

1922.99.1.1 OUTRASRESTITUIÇÕES- PRINCIPAL 1.001.00.100.000 180.000,00

1990.00.0.0 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 781.500.00

1990.03.0.0 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS EOSRPPS 320.500.00 '

1990.03.1.0 COMPENS.FINAN.ENTRE RGPS E OS RPPS 320.500,00

1990.03.1.1 COMPENS.F1NAN.ENTRERGPS E OS RPPS-PRINCIPAL 1.410.00.550.000 80.500,00

1990.03.1.1 COMPENS.FINAN.ENTRE RGPS E OS RPPS-PRINCIPAL



Código

1990.12.0.0

1990.12.2.0

1990.12.2.1

1990.99.0.0

1990.99.1J)

1990.99.1.1

1990.99.1.1

1990.99.1.1

1990.99.2.0

1990.99.2.1

1990.99.2.1

2000.00.0.0

2200.00.0.0

2210.00.0.0

2213.00.0.0

2213.00.1.0

2213.00.1.1

2400.00.0.0

2410.00.0.0

2418.00.0.0

2418.03.0.0

2418.03.1.0

2418.03.1.1

2418.03.1.1

2418.03.2.0

2418.03.2.1

2418.10.0.0

2418.10.1.0

2418.10.1.1

2418.10.2.0

2418.10.2.1

2418.10.5.0

2418.10.5.1

2418.10.9.0

2418.10.9.1

2418.99.0.0

2418.99.1.0

2418.99.1.1

2420.00.0.0

2428.00.0.0

2428.10.0.0

2428,10.1.0

2428.10.1.1

2428.10.9.0

2428.10.9.1

9000.00.0.0

9500.00.0.0

9510.00.0.0

9510.00.0.0

9510.00.0.0
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ENCARGOS LEGAIS INSCRDfVlIM ATIVA REC.ÕNUS DE
SUCUMBENCIA

ÔNUSDESUCUMBÊNCtA

ÔNUS SUCUMBÊNOA-PRINOPAL

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS - PRJM4RIAS

OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS • PRIMARIAS - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS • PRIMARIAS - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DEBENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ALIENAÇÃO 0E BENS MÓVEIS ESEMOVENTES
AUENAÇAO DE BENS MÓVEIS ESEMOVENTES
ALIENAÇÃO BENSMÓVEIS SEMOVENTES-PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DA UMAO E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS UMAOESPECiFtCASESTADOS.DF
MUNICÍPIOS
TRANSF.RECURSOS-SUS-BLOCO CUSTEIO AÇÕES
SERVIÇO PÚBL.SAÚDE
TRANSFERÊNCIA DERECURSOS 00 SUS- ATENÇÃO
BÁSICA
TRANSF.RECUR.SUS-ATENÇAO BASICA-PRINCIPAL
TRANSF.RECUR.SU&ATENÇAO BASICA-PRINCIPAL
TRANSF.RECURSOS SUS-ATENÇAO MÉDIA EALTA
COMPLEXIDADE
TRANSF.RECUR.SUS ATEN.MÊDALTA
COMPL-PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIA DECONVÊNIOS DAUNlAO E DESUAS
ENTIDADES
TRANSF.CONVÊNIO UNlAOSISTEMAÚNICO SAÚDE•
SUS
TRANSF.CONV.UNlAO PRINCIPAL

TRANSF.CONVÊNIO UNlAO DESTINADAS PROGRAMAS
EDUCAÇÃO
TRANSF.CONV.UNlAO PROGR.EDUC.-PRINCIPAL

TRANSF.CONVÊNIOUNlAODESTINADASPROGRAMAS
SANEAMENTO BÁSICO
TRANSF.CONV.UNlAO PROGR.SANEAM.BAS.-PRINCIPAL

OUTRASTRANSFERÊNCIASIDE CONVÊNIOS DAUNlAO
OUTRASTRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL

OUTRASTRANSFERÊNCIAS DAUNlAO
OUTRASTRANSFERÊNCIAS DAUNlAO

OUTRAS TRANSF.UNtAO-PRINCIPAL

TRANSFERENCIAS ESTADOS E DtSTPJTO FEDERAL E
SUAS ENTIDADES
TRANSFERENCIAS ESTADOS. DISTRITO FEDERAL E
SUAS ENTIDADES
TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL E
SUAS ENTIDADES
TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS DESTINADOS AO SUS

TRANSF.CONV ESTADOS-SUS-PRINCIPAL

OUTRASTRANSFERÊNCIAS DECONVÊNIO DOS
ESTADOS
OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADOS-PRINCIPAL

(R) DEDUÇÕES DARECEITA

(R)DEDUÇÕES DO FUNDEB
(R)DEDUÇÕES DOFUNDEB
(R)DEDUÇÕES DO FUNDEB
(R)DEDUÇÕES DOFUNDEB

Totaldas Receitas (exceto Irrtra-Orçamentárias)

F.R.-C.A.

1.420.00.560.000

1.001.00.100.000

1.001.00.100.000

1.001.00.100.001

1.990.00.100.000

1.001.00.100.000

1.420.00.560.000

1.930.00.130.000

1.214.00.115.000

1.215.00.115.000

1.214.00.115.000

1.220.00.110.000

1.12500 110.000

1.510.00.110.000

1.510.00.110.000

1.001.00.100.000

1.220.00.110.000

1.520.00.110.000

1.001.00.100.000

Desdobramento

240.000,00
50.000,00

50.000,00
50.000.00

411.000,00
60.000.00
40.000.00
10.000.00
10.000.00

351.000,00
350.000.00

1.000,00

200.000,00
200.000.00
200.000.00

18.407.500,00

2.500.000.00

1.500.000,00

1.000.000.00
500.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

15.707.500,00

750.000,00

750.000,00
2.460.000.00

2.460.000,00
2.419.000,00

2.419.000.00
10.078.500.00
10.078.500.00

200.000.00
200.000,00
200.000.00

1.706.000.00

1.706.000.00

540.000,00
540.000.00

1.166.000.00

1.166.000.00

•15.015.000,00

-15.015.000.00
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Lei:, Data:

SubCategoria

Fonte

200.000,00
200.000,00'

20.113.500.00
18.407.500.00

1.706.000,00

-15.015.000,00

-15.015.000.00

Categoria

Econômica

20.313.500,00

-15.015.000.00

247.593.200,00
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Lei: , Data:

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento
SubCategoria

Fonte

Categoria

Econômica

7000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS 6.193.000,00

7200.00.0.0

7210.00.0.0

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
6.183.000,00

6.183.000,00

7218.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE EST/ 6.183.000,00

7218.03.0.0 CPSSS PATRONAL- SERVIDOR CIVIL - ESPEClFIC 5.943.000,00

7218.03.1.0 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVILATIVO 5.943.000.00

7218.03.1.1 CPSSS PATR.SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPAL 1.410.00.550.000 900.000,00

7218.03.1.1 CPSSS PATR.SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPAL 1420.00.560.000 3.772.000.00

7218.03.1.1 CPSSS PATR.SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPAL 1.430.00.540.000 1.220.000,00

7218.03.1.2 CPSSS PATR.SERV.CIVIL ATIVO-MULTAS E JURO 1.410.00.550.000 1.000,00

7218.03.1.2 CPSSS PATR.SERV.CIVIL ATIVO-MULTAS E JURO 1.420.00.560.000 50.000,00

7218.04.0.0

7010 fW 1 0

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECIF

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDO

240.000,00

?4fi ono no

7218.04.1.1

7218.04.1.1

CPSSS PATR.PARC.SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPAL

CPSSS PATR.PARC.SERV.CIVIL ATIVO-PRINCIPA1

1.410.00.550.000

1.420.00.560.000

17.000,00

200.000,00

7218.04.1.2 CPSSS PATR.PARC.SERV.CIVIL ATIVO-MULTAS E 1.410.00.550.000 3.000,00

7218.04.1.2 CPSSS PATR.PARC.SERV.CIVIL ATIVO-MULTAS E 1.420.00.560.000 20.000,00

7900.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000.00

7990.00.0.0 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 10.000,00

7990.01.0.0 APORTESPERIÓDICOSAMORTIZAÇÃO DÉFICIT t 10.000,00

7990.01.1.0 APORTESPERIÓDICOSAMORTIZAÇÃO DÉFICIT t
1.420.00.560.000

10.000,00

7990.01.1.1 APORTES PERIÔD.P/AMORTIZ.DEF.ÁTUA.-RPPS-I 10.000,00

Total das Receitas (Intra-Orçamentárias) 6.193.000.00

TOTALIZAÇAO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA

RECEITA CORRENTE

RECEITA DE CAPITAL

Total Geral das Receitas

imktstM^ <^l iW
PE. JOSÉ WALMIR DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

514.567.963-72

233.472.700,00

20.313.500,00

253.786.200,00

FRANCISCO GONÇALVES BORGES
CONTADOR CRCTI 010416/O-9

180.804.563-72






















































































































































































































































































































































































































































































